
 
Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa  
Secretaria Municipal de Trabalho, Economia e Promoção Social - SEMTEPS 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

 

Rua Gerônimo Vasconcelos, nº 6A– Bairro São Benedito – Augusto Corrêa/PA 
E-mail: cmdcaconselhos@gmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 034/2020 
 

Dispõe sobre a Suspensão do cargo e 
funções de Conselheiro Tutelar Titular, do 
Sr.º Leandro Ramos da Silva, por 90 
(noventa) dias, compreendendo o período 
de 01 de setembro de 2020 a 29 de 
novembro de 2020 e Dá outras 
Providências.  
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
Município de Augusto Corrêa, Estado do Pará, doravante denominado 
CMDCA/AC, no uso de suas atribuições legais. 

Considerando a Lei Municipal nº 1.881/2015; que dispõe sobre a 
Política de Atendimento a Criança e ao Adolescente e a Criação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar; 

Considerando a Resolução nº 003/2017, do CMDCA, Regimento 
Interno do Conselho, art. 2º, que dispõe que o Conselho é um órgão normativo, 
consultivo, deliberativo, controlador e fiscalizador das ações em todos os níveis 
da Política de Atendimento a Criança e ao Adolescente; 

Considerando a Resolução nº 0026/2020 do CMDCA, Regimento 
Interno do Conselho Tutelar-CT; 

Considerando Ofício nº 80 de 06 de abril de 2020 e Ofício nº 103 de 22 
de junho de 2020, do Conselho Tutelar deste município; 

Considerando finalmente a deliberação deste Colegiado, em Sessão 
Ordinária, realizada em 14 de agosto de 2020. 

 

Resolve: 

Art. 1º Fica Aprovado como medida disciplinar a penalidade de 
“Suspensão” por 90 (noventa) dias consecutivos do cargo e funções de 
Conselheiro Tutelar Titular no Conselho Tutelar, do Sr. Leandro Ramos da 
Silva, compreendendo o período de 01 de setembro de 2020 a 29 de novembro 
de 2020, nos termos previstos nos art. 68, caput e §1º e §2º, inciso II do art. 69, 
art. 70, e Parágrafo único do art, 72 da Lei Municipal nº 1.881/2015, inciso IV 
do art. 41 da Resolução nº 170/2014 CONANDA e inciso II do art. 51, art. 52, 
art. 54. Caput e §1º da Resolução nº 0026/2020 Regimento Interno do 
Conselho Tutelar-AC, pelo fato de Indisciplina e Descumprimento de Dever 
Funcional, com intuito de evitar a reincidência ou o cometimento de outras 
faltas, de qualquer natureza prevista em Lei, fica ainda ciente, o Conselheiro 
acima qualificado, que na hipótese de reincidência poderá ocasionar a 
incidência de medidas correcionais cabíveis, com penalidades mais severas de 
acordo com a legislação em vigor.  

Art. 2º Fica autorizado à Secretaria Municipal do Trabalho, Economia e 
Promoção Social–SEMTEPS, pelo período de vigência do processo 
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administrativo Disciplinar de “Suspensão” de 90 (noventa) dias do cargo e 
funções de conselheiro tutelar titular do Sr. Leandro Ramos da Silva, a 
suspensão de seus vencimentos de conselheiro tutelar titular. 

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Casa dos Conselhos, Sala de Reuniões do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Augusto Corrêa, Estado 
do Pará, 14 de agosto de 2020. 
 

 
 

 
  

ADIMILSON BARBOSA RIBEIRO   

Presidente do CMDCA   


